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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.470 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A PRÁTICA DE ATIVIDADES 

CARNAVALESCAS COLETIVAS OU INDIVIDUAIS QUE GEREM AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando o Decreto nº 6.250, de 22 de abril de 2020, que “Declara Estado de Calamidade Pública no Município de Sete Lagoas 

em decorrência da pandemia do novo Coronavírus - COVID-19”; 

 

Considerando a situação epidemiológica da covid-19 em todo território nacional, estadual e municipal;  

 

Considerando que, embora o Carnaval seja de grande relevância histórica e cultural, não se trata de um feriado nacional, estadual ou 

municipal e não será ponto facultativo nas repartições da Administração Pública Municipal Direta e Indireta nos dias 15 (segunda-feira), 

16 (terça-feira) e 17 (quarta-feira) de fevereiro; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 125, de 03 de fevereiro de 2021, que “Suspende as 

comemorações de carnaval no ano de 2021 no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e 

homologa protocolo de atividades sociais e econômicas recomendadas para o período’; 

 

Considerando a nova revisão do Protocolo Sanitário do Plano Minas Consciente para estabelecer diretrizes específicas para o período 

do carnaval1; 

 

Considerando ser imperativo que o gestor municipal opte por uma postura mais cautelosa e precavida em relação ao enfrentamento 

da covid-19; 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica proibida, no período de 12 a 17 de fevereiro de 2021, a prática de atividades carnavalescas coletivas ou individuais que 

gerem aglomeração de pessoas, tais como:  

 

I - a utilização de praças e outros locais públicos, fechamento de ruas, praças e congêneres para fins festivos; 

 

II - o uso de espaços de serviços para fins de eventos de Carnaval, tais como academias, clubes, centros de compras, estacionamentos 

e congêneres; 

 

III - aglomerações em locais turísticos e esportivos, tais como praças, estádios e congêneres; 

 

IV - o uso de equipamentos de amplificação sonora ou instrumentos musicais que possam incentivar aglomerações e eventos; 

 

V - a realização de qualquer evento, público ou privado, de qualquer natureza, no período em questão, inclusive para aqueles de 

pequeno porte de que trata o protocolo para a onda vermelha do Programa Minas Consciente. 

 

Art. 2º Fica proibido o acesso de veículos automotores ao complexo turístico da Serra de Santa Helena de Sete Lagoas, no período 

de 12 a 17 de fevereiro de 2021, entre 22h e 6h. 

 

                                                                 
1https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/minas_consciente_protocolo_v2.12_-_carnaval.pdf 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/minas_consciente_protocolo_v2.12_-_carnaval.pdf
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§ 1º O acesso de que trata o caput deste artigo só poderá ser realizado por profissionais da brigada de incêndio da Área de Proteção 

Ambiental da Serra de Santa Helena, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo em exercício 

das funções, além de profissionais de segurança e moradores locais, se for o caso. 

 

§ 2º A fiscalização do cumprimento no disposto neste artigo ficará a cargo da Guarda Civil Municipal. 

 

Art. 2º Em qualquer hipótese de descumprimento das determinações previstas neste Decreto acarretará a responsabilização 

administrativa, civil e penal e a aplicação das sanções previstas no artigo 6º do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, podendo ser 

acionada a Polícia Militar e encaminhado os fatos ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para as providências legais cabíveis. 

 

Parágrafo único. Os veículos ou instrumentos sonoros mecânicos ou eletrônicos que forem utilizados para a prática das atividades 

proibidas neste Decreto serão apreendidos. 

 

Art. 3º Em atenção ao disposto no artigo 7º do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, fica substituído o Anexo I - Protocolo 

sanitário-epidemiológico do Plano Minas Consciente, passando a vigorar o Anexo I do presente Decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
Disponível em: https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/minas_consciente_protocolo_v2.12_-_carnaval.pdf 

 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/minas_consciente_protocolo_v2.12_-_carnaval.pdf


         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 4 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 5 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 6 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 7 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 8 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 9 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 10 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 11 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 12 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 13 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 14 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 15 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 16 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 17 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 18 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 19 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 20 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 21 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 22 
 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 23 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021  Número 1904 
     

 

Página 24 
 

 

PORTARIAS 
 

 

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

PORTARIA Nº 001/2021. 

 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
 

O Prefeito Municipal e o Corregedor Geral do Município, no uso de suas atribuições, fundamentadas nos dispositivos do artigo 191 

da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, artigo 2º inciso II da Lei nº 5.406/1997 e do art. 7º da Lei Delegada nº 18/2013: 

  

Considerando memorando07/2021 encaminhado pelo Corregedor Geral do Município, após denúncia exarada pela usuária da 

Unidade de Saúde - Sra. I. L. Administradora de Empresas – Hospital Municipal, através de Registro Interno, relatando supostas infrações 

praticadas pela servidora R.A.L. - matrícula 5016467, Assistente Social.                                                                                                                                                                          

 

Considerando que a conduta praticada pelo servidor transgrida, em tese, os artigos 169; incisos I, V, VII, VII, VIII, XIX; art. 171 

inciso XI, XIII; todos da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016;  

 

RESOLVE: 
 

At. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 192, caput, da Lei Complementar nº 192/2016, em face 

da servidora em epígrafe, que ficará a cargo da Comissão Processante, nomeada pela Portaria nº 10.108 de 25 de maio de 2017. 

  

Art. 2º DETERMINAR, com fulcro no art. 1º da Lei Complementar nº 199/2017, que os trabalhos da Comissão Processante sejam 

concluídos no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Sete Lagoas, 1º de fevereiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

GUILHERME MOREIRA MOTA 

Corregedor Geral do Município 
 

 

PORTARIA Nº 002/2021. 
 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
 

O Prefeito Municipal e o Corregedor Geral do Município, no uso de suas atribuições, fundamentadas nos dispositivos do artigo 191 

da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, artigo 2º inciso II da Lei nº 5.406/1997 e do art. 7º da Lei Delegada nº 18/2013: 

  

Considerando ofício nº 223/2020/SMA encaminhada pelo Secretário Municipal Adjunto de Administração, relatando suposto 

abandono de emprego pelo servidor C.R.C., matrícula 22570, vigia noturno.                                                                                                                                                                          

 

Considerando que a conduta praticada pelo servidor transgrida, em tese, os artigos 169; incisos I, III, V, XIX, XVI art. 171; inciso 

VIII, X, XI, XIII; art. 182; inciso III, art. 184; inciso I, III, todos da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016;  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 192, caput, da Lei Complementar nº 192/2016, em 

face da servidora em epígrafe, que ficará a cargo da Comissão Processante, nomeada pela Portaria nº 10.108 de 25 de maio de 2017. 

  

Art. 2º DETERMINAR, com fulcro no art. 1º da Lei Complementar nº 199/2017, que os trabalhos da Comissão Processante sejam 

concluídos no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Sete Lagoas, 1º de fevereiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

GUILHERME MOREIRA MOTA 

Corregedor Geral do Município 
 

 

PORTARIA Nº 003/2021. 
 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
 

O Prefeito Municipal e o Corregedor Geral do Município, no uso de suas atribuições, fundamentadas nos dispositivos do artigo 191 

da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, artigo 2º inciso II da Lei nº 5.406/1997 e do art. 7º da Lei Delegada nº 18/2013: 

  

Considerando ofício nº 1041/2020 encaminhada pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sete Lagoas, relatando suposto dano 

ao erário público pelas horas laboradas pela servidora A.M.B.A., matrícula 235893, Prof. Educação Básica.                                                                                                                                                                          

 

Considerando que a conduta praticada pelo servidor transgride, em tese, os artigos 169; incisos I, III; Art. 171 – Incisos VIII, X, XII; 

Art. 175, Art. 182 – Inciso VII art. 182; inciso VII, todos da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016;  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 192, caput, da Lei Complementar nº 192/2016, em 

face da servidora em epígrafe, que ficará a cargo da Comissão Processante, nomeada pela Portaria nº 10.108 de 25 de maio de 2017. 

  

Art. 2º DETERMINAR, com fulcro no art. 1º da Lei Complementar nº 199/2017, que os trabalhos da Comissão Processante sejam 

concluídos no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Sete Lagoas, 1º de fevereiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

GUILHERME MOREIRA MOTA 

Corregedor Geral do Município 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 

PORTARIA Nº. 13.743 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

NOMEIA ASSESSOR DE GABINETE I. 
 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 20 de março de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

Nomear, o Sr. Gabriel Augusto Godoy, para exercer o Cargo de Confiança e de Recrutamento Amplo de Assessor de Gabinete I, a 

partir de 1º (primeiro) de janeiro do corrente ano. 

 

Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2021 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 
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PORTARIA Nº. 13.764 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

NOMEIA AUDITOR GERAL. 

 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 20 de março de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

Nomear, o Sr. Magno Abreu Machado, para exercer o Cargo de Confiança e de Recrutamento Amplo de Auditor Geral do 

Município, na Controladoria Geral do Município, a partir de 08 (oito) de fevereiro do corrente ano. 

 

Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

DUILLIAM NASCIMENTO SANTOS 

Controlador Geral do Município 
 

DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 256/2017. 

 

O Município de SETE LAGOAS / MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único da 

Lei 8.666/93, torna público aos interessados a Processo Licitatório 282/2017, PP 155/2017 torna público aos interessados a celebração 

do 3º Termo Aditivo ao Contrato NLC/256/2017, tendo como PARTES o Município De Sete Lagoas e ACTCON SOLUÇÕES WEB 

LTDA- EPP. OBJETO: contratação de empresa para prestar os serviços de licenciamento por prazo determinado (locação) de soluções 

de softwares que compreendam módulos que integram um sistema\ de gestão de imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) e 

uma plataforma de BI (business Intellgence, tem PRAZO DE VIGÊNCIA PRORROGADO, a partir de 27 de dezembro de 2020 até a 

data de 27 de dezembro 2021. ASSINATURA: 15/12/2020. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; 

Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e comunicação Social Ricardo De Moura Gomes; 

Contratado: Hamilton Gonzaga da Silva -Representante Legal. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 002/2021 – CV 025/2020 – PL 189/2020. 
 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 189/2020, Convite nº 025/2020, torna público aos interessados a celebração do 

seguinte instrumento: Contrato Administrativo nº 002/2021 homologado por despacho fundamentado do Consultor de Licitações e 

Compras, em conformidade com a Lei Federal 8.666/1993, art. 24, II, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e JRA 

TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: a contratação de empresa para serviço, fornecimento, estruturação, execução e manutenção de 

infraestrutura de rede local para sede da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, Secretaria Municipal de Educação e para a Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme solicitado pelas mesmas. VALOR: R$ 129.351,06 (cento e vinte e nove mil trezentos e cinquenta e um 

reais e seis centavos). PRAZO: O presente instrumento de contrato tem vigência coincidindo com seu o prazo de execução para realizar 

contratação de empresa para serviço, fornecimento, estruturação, execução e manutenção de infraestrutura de rede local para sede da 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, Secretaria Municipal de Educação e para a Secretaria Municipal de Saúde será em conformidade 

com o termo de referência, a contar do recebimento da ordem de serviços que será emitida pela secretaria requisitante, prazo estimado 

para a conclusão do pactuado, podendo ser reduzido ou dilatado de acordo com as necessidades da contratante, conforme preceitua o art. 

57 da lei federal nº 8.666/93. ASSINATURA: 21/01/2021. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria 

Municipal de Educação Esportes e Cultura, Roselene Alves Teixeira; Secretaria Municipal de Saúde, Flávio Pimenta Silveira; Secretaria 

Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Rafael Olavo de Carvalho; Contratado: Renan 

Sainos Barboza, Representante Legal. 
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EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 45/2019. 

 

O Município de SETE LAGOAS / MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único da 

Lei 8.666/93, torna público aos interessados o 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 045/2020, celebrado entre o município de Sete 

Lagoas e a empresa CONSTRUTORA MCM LTDA - EPP, nos autos do Processo Licitatório 004/2019 realizado na modalidade Tomada 

de Preço 001/2019. OBJETO: O contrato originário tem seu prazo de vigência prorrogado por mais 05 (cinco) meses, tendo como termo 

inicial a data de 22/01/2021 e termo final a data de 22/06/2021. ASSINATURA: 21/01/2021. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: 

Duílio de Castro Faria; Secretaria Municipal de Educação Esportes e Cultura, Roselene Alves Teixeira; Contratado: Murilo César 

Moreira, Representante Legal. 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2020. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados o REAGENDAMENTO da sessão pública do Processo Licitatório 

na modalidade de Pregão Eletrônico n° 040/2020, para o dia 25/02/2021 as 9:00 horas, cujo objeto é aquisição de barracas, nos termos 

solicitados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, conforme solicitações de compra nº 

79179 e 79103, informações através do portal de licitações eletrônicas do Banco do Brasil, sob o nº BB 854308. A íntegra do Edital, com 

todas as exigências, condições e especificações estabelecidas para o Processo Licitatório, está à disposição dos interessados. O edital 

estará à disposição dos interessados no prédio do Núcleo de Licitações e Compras e no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 

endereço: Avenida Getúlio Vargas, 111 - 2º andar, ou pelo site: www.setelagoas.mg.gov.br ou ainda no site de licitações do Banco do 

Brasil: www.licitacoes-e.com.br. Informações: (31) 3779-3700. Adélia F. Carvalho, Pregoeira. 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2020. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados ,o REAGENDAMENTO da sessão pública do Processo 

Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico  n° 037/2020, no dia 26/02/2021 as 9:00 horas, cujo objeto é o Registro de preços que 

visa eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a composição de merenda escolar e refeições servidas nos abrigos 

assistenciais, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, nos termos solicitados pela Mesma. 

Informações através do portal de licitações eletrônicas do Banco do Brasil, sob o nº BB 856053. A íntegra do Edital, com todas as 

exigências, condições e especificações estabelecidas para o Processo Licitatório, está à disposição dos interessados no prédio do Núcleo 

de Licitações e Compras e no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, endereço: Avenida Getúlio Vargas, 111 - 2º andar, ou pelo 

site: www.setelagoas.mg.gov.br ou ainda no site de licitações do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br. Informações: (31) 3779-

3700. Adélia F. Carvalho, Pregoeira. 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0001/2021. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que será realizado Processo Licitatório na modalidade de Pregão 

Presencial n° 0001/2021,  que visa eventual locação por hora efetivamente trabalhada de máquinas e equipamentos pesados para a 

prestação de serviços de manutenção, rodovias, estradas vicinais, sistema viário e limpeza de área urbana do Município de Sete Lagoas, 

nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte e pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, bem como para a realização do serviço de fresagem em diversas vias do Município 

de Sete Lagoas, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte.  Credenciamento e 

Recebimento dos envelopes até as 8h45 min. do dia 01/03/2021 no Núcleo de Licitações e Compras, endereço: Avenida Getúlio Vargas, 

111 - 2º andar - Centro). Sessão para abertura de envelopes e julgamento às 9h00min do dia 01/03/2021. O edital estará à disposição dos 

interessados no prédio do Núcleo de Licitações e Compras e no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, endereço: Avenida Getúlio 

Vargas, 111 - 2º andar - Centro, ou pelo site www.setelagoas.mg.gov.br. Informações: (31) 3779-3700. Adélia F Carvalho, Pregoeira. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

LOTE DESERTO – PE 006/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 006/2021 – Pregão Eletrônico nº 006/2021 – Registro de Preços nº 005/2021, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR DIVERSO (AGULHAS, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, SELADORA, LUVAS, FILTRO DE 

VAPORES, ETC.), através do portal de licitações eletrônicas do Banco do Brasil, sob o ID nº 854773, cuja Sessão ocorreu hoje, dia 

11/02/2021, às 08h15min, torna público aos interessados que o lote 8 – “ISOLADOR DE PRESSÃO PARA MÁQUINA DE 

HEMODIÁLISE COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DIAPACT- CRRT” foi tido como deserto, haja vista a ausência de propostas 

comerciais apresentadas até o momento estipulado em Edital. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. 

Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021. Comissão Permanente de Licitação. 
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EXTRATO DE ATA – PE 074/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

112/2020 – Pregão Eletrônico nº 074/2020 – Registro de Preço nº 069/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR DIVERSO (AGULHA HIPODÉRMICA, CATETER DUPLO J, FITA PARA AUTOCLAVE, 

TESTE DESAFIO COM INTEGRADOR QUÍMICO, TESTE BOWIE DICK, ETC.), torna público aos interessados o resultado da 

licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: DML 

DISTRIBUIÇÃO LTDA /CNPJ: 02.858.842/0001-04, vencedora dos lotes 04,05 e 06 no valor total de R$ R$ 76.004,00 (setenta e seis 

mil e quatro reais); ATA 492/2020; Vigência da referida ata de 31/08/2020 a 30/08/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. 

Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 081/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

132/2020 – Pregão Eletrônico nº 081/2020 – Registro de Preço nº 077/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE ESCRITORIO, EXPEDIENTE, ARTESANATO E AFINS (ALFINETE, COLA QUENTE, CANETA, 

CALCULADORA, ENVELOPE, ETIQUETA, GRAMPEADOR, PENDRIVE, ETC), torna público aos interessados o resultado da 

licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: ALIANCA 

COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA /CNPJ: 31.486.195/0001-55, vencedora dos lotes 13,23,30,34, e 36  no valor total de R$ 

13.673,20 (treze mil seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos); ATA 596/2020; Vigência da referida ata de 17/11/2020 a 

16/11/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 088/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

142/2020 – Pregão Eletrônico nº 088/2020 – Registro de Preço nº 083/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR DIVERSO (ISOLADOR DE PRESSÃO, BRAÇADEIRA, ESFIGMOMANÔMETRO, 

LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO, CREME PROTETOR, CATETER PARA NEFROTOMIA, ETC.), torna público aos interessados 

o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: 

AGMASHI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA /CNPJ: 08.234.423/0001-88, vencedora 

do lote 01 no valor total de R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais); ATA 622/2020; Vigência da referida ata de 25/11/2020 a 

24/11/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 106/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

173/2020 – Pregão Eletrônico nº 106/2020 – Registro de Preço nº 102/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CURATIVOS DIVERSOS (ALGINATO, BOTA DE UNNA, CURATIVO TRANSPARENTE, CARVÃO ATIVADO, GEL PHMB, 

ETC.), torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário Municipal de Saúde, 

Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: DML DISTRIBUIÇÃO LTDA /CNPJ: 02.858.842/0001-04, vencedora do lote 16 no valor total 

de R$ 20.986,00 (vinte mil, novecentos e oitenta e seis reais); ATA 644/2020; Vigência da referida ata de 03/12/2020 a 02/12/2021. 

Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 109/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

176/2020 – Pregão Eletrônico nº 109/2020 – Registro de Preço nº 105/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI, 

torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI /CNPJ: 

22.327.120/0001-30, vencedora dos lotes 10,11 e 12 no valor total de R$ 45.273,90 (quarenta e cinco mil duzentos e setenta e três reais 

e noventa centavos); ATA 632/2020. Vigência da referida ata de 26/11/2020 a 25/11/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. 

Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

REALINHAMENTO A ATA 520/2020 – PE 127/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 197/2020 – Pregão Eletrônico nº 127/2020 – Registro de Preço nº 121/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (AGULHA PARA RAQUI, COLAR CERVICAL, DRENOS, SERINGAS, ETC.), torna público 

aos interessados o TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO DE PREÇO DA ATA 520/2020 que tem como objeto a PEDIDO DE 

REVISÃO DE PREÇO, conforme segue: Item 42 de R$ 84,48 para R$ 110,00; e Item 43 de R$ 84,48 para R$ 110,00 da empresa 
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ABASANTOS DISTRIBUIDORALTDA, conforme ATA DE RP firmado entre o Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO 

PIMENTA SILVEIRA, e ABASANTOS DISTRIBUIDORALTDA / CNPJ: 23.359.559/0001-08, com vigência de 26/01/2021 a 

20/10/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 127/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

197/2020 – Pregão Eletrônico nº 127/2020 – Registro de Preço nº 121/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (AGULHA PARA RAQUI, COLAR CERVICAL, DRENOS, SERINGAS, ETC.), torna público 

aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA 

SILVEIRA, e: MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA /CNPJ: 21.681.325/0001-57, vencedora dos lotes 27 e 29 

no valor total de R$ 75.165,00 (setenta e cinco mil cento e sessenta e cinco reais); ATA 522/2020; Vigência da referida ata de 23/10/2020 

a 22/10/2021. AGMASHI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA /CNPJ: 08.234.423/0001-

88, vencedora dos lotes 14 e 37 no valor total de R$ 2.265,80 (dois mil duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos); ATA 

701/2020; Vigência da referida ata de 15/12/2020 a 14/12/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. 

Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 131/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

203/2020 – Pregão Eletrônico nº 131/2020 – Registro de Preço nº 123/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR DIVERSO (AGULHAS, CATETERES, COLETOR, LUVAS, SERINGA, TRANSDUTOR, 

ETC.), torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário Municipal de Saúde, 

Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI /CNPJ: 11.619.992/0001-56, 

vencedora do lote 19 no valor total de R$ 14.367,60 (quatorze mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos); ATA 535/2020; 

Vigência da referida ata de 29/10/2020 a 28/10/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão 

Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 134/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

206/2020 – Pregão Eletrônico nº 134/2020 – Registro de Preço nº 125/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PADRONIZADOS, torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 

/CNPJ: 06.106.005/0001-80, vencedora do lote 16 no valor total de R$ 9.288,00 (nove mil, duzentos e oitenta e oito reais); ATA 

578/2020; Vigência da referida ata de 12/11/2020 a 11/11/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. 

Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 135/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

207/2020 – Pregão Eletrônico nº 135/2020 – Registro de Preço nº 126/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PADRONIZADOS, torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: AS3 HOSPITALAR LTDA /CNPJ: 26.129.177/0001-86, 

vencedora dos lotes 17 e 27 no valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais); Vigência da referida ata de 12/11/2020 

a 11/11/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 136/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

208/2020 – Pregão Eletrônico nº 136/2020 – Registro de Preço nº 127/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PADRONIZADOS, torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA /CNPJ: 12.499.494/0002-60, vencedora dos lotes 01,07 e 08 no valor total de R$ 77.211,00 (setenta e sete mil, 

duzentos e onze reais); ATA 585/2020; Vigência da referida ata de 12/11/2020 a 11/11/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. 

Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
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EXTRATO DE ATA – PE 153/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

229/2020 – Pregão Eletrônico nº 153/2020 – Registro de Preço nº 141/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PROTETOR SOLAR FATOR 30, torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: ALGSUN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

EIRELI /CNPJ: 25.066.271/0001-70, vencedora do lote 01 no valor total de R$ 18.450,00 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais); 

ATA 642/2020; Vigência da referida ata de 04/12/2020 a 03/12/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-

9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO – PE 157/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 233/2020 – Pregão Eletrônico nº 157/2020 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SEGURANÇA ELETRÔNICA COM EQUIPAMENTOS EM COMODATO, torna público aos interessados o resultado da licitação em 

tela, conforme CONTRATO firmado entre o Secretário Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e COMMANDO 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA / CNPJ: 11.369.367/0001-01, vencedora do objeto, no valor total de R$ 266.974,92 (duzentos e 

sessenta e seis mil e novecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos): CONTRATO 076/2020 com vigência de 29/12/2020 

a 28/12/2021. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

EXTRATO DE ATA – PE 162/2020.  

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

239/2020 – Pregão Eletrônico nº 162/2020 – Registro de Preço nº 146/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

LEITES E IOGURTE, torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA, e: PADARIA E CONFEITARIA PAIVA & PAIVA /CNPJ: 12.690.171-79, 

vencedora dos lotes 01 e 03 no valor total de R$ 114.048,00 (cento e quatorze mil e quarenta e oito reais); ATA 688/2020; PADARIA E 

CONFEITARIA MORRO VERMELHO LTDA /CNPJ: 22.626.568-55, vencedora do lote 02 no valor total de R$ 15.360,00 (quinze mil 

trezentos e sessenta reais); ATA 689/2020; Vigência das referidas atas de 05/01/2021 a 04/01/2022. Maiores detalhes nos autos do 

processo. Informações: (31) 3774-9916. Comissão Permanente de Licitação. 

 
 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

ERRATA. 

 

      Na Edição n. º 1903 deste periódico, publicada no dia 10 de fevereiro de 2021, foi constatado erro material na publicação da Portaria 

nº 09 de 08 de fevereiro de 2021, que “SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO INTERNA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO 

ÂMBITO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO – SAAE – SETE LAGOAS - MG E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. Portanto, a fim de proceder a correção, 

 

Onde se lê: 

 

      “(...) 

Art. 2º A referida Comissão é formada por 07 (sete) servidores, representantes setoriais da Autarquia, conforme abaixo, sob a 

presidência do primeiro, a saber:  

(...) 

III - CHEFIA IMEDIATA: 

(...) 

d) Estação de Tratamento de Água - ETA: FERNANDO NOGUEIRA SILVA - Gerente de Apoio, matrícula nº 90307-Membro. 

(...)" 

 

Lê-se: 

 

“(...) 

Art. 2º A referida Comissão é formada por 07 (sete) servidores, representantes setoriais da Autarquia, conforme abaixo, sob a 

presidência do primeiro, a saber: 
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(...) 

III - CHEFIA IMEDIATA: 

(...) 

d) Estação de Tratamento de Água -ETA:  FERNANDO NOGUEIRA SILVA - Gerente de Água, matrícula nº 90307. 

(...)" 

 

Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021. 

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR 

Diretor Presidente 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

 

 

RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS Nº 01/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 

 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, nos autos do processo licitatório nº 03/2021, instaurado na modalidade pregão presencial nº 

03/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestar serviços de conservação e limpeza predial com locação de mão de mão, 

torna público aos interessados as respostas aos questionamentos formulados, valendo para todos os efeitos legais. 

 

1. Pergunta: Atualmente há empresa prestando esse serviço? Qual é a empresa? 

 

Resposta. Sim, há empresa prestando esse serviço. Trata-se de Sindicon Administração de Serviços e Asseio Ltda. 

 

2. Pergunta: Considerando a situação econômica atual do país pergunta-se: os pagamentos são feitos em dia? Ou qual a média de 

atraso em dias/meses? 

 

Resposta. Sim, os pagamentos são realizados no prazo determinado no edital. 

 

3. Pergunta: No envelope de proposta deverá ser apresentada planilha de composição de preços com o detalhamento de todos os 

custos, como salários, encargos, benefícios, insumos, lucro e tributos ou apenas o anexo V do edital? 

 

Resposta. Sim, a licitante deverá apresentar a planilha de composição de todos os preços, sob pena de desclassificação, não sendo 

suficiente somente a carta de apresentação da proposta. 

 

4. Pergunta: Devemos apresentar proposta para 12 meses (prazo de execução) ou para 13 meses (prazo de vigência)? 

 

Resposta. A licitante proponente deverá apresentar proposta para 12 meses de execução de serviços. O prazo de vigência não se 

confunde com prazo de execução. 

 

5. Pergunta: Considerando que em breve haverá registro de nova convenção de trabalho, pergunta-se: caso ela seja registrada antes 

da data da abertura da licitação ela deverá ser utilizada? Ou deverá ser utilizada a CCT de 2020 e o reequilíbrio/revisão/repactuação do 

contrato será concedido a vencedora? 

 

Resposta. Até a data da apresentação da proposta deverá ser utilizada a última Convenção Coletiva de Trabalho da categoria. 

Ocorrendo a homologação da Convenção para o próximo exercício, será concedido o equilíbrio econômico financeiro à futura contratada, 

de forma retroativa. 

 

6. Pergunta: O posto de zelador irá trabalhar de segunda a sexta ou em quais dias da semana? 

 

Resposta. O zelador deverá trabalhar de segunda a sexta feira 

 

7. Pergunta: Qual será o horário de trabalho do zelador? 

 

Resposta. O horário de trabalho do zelador será de 7h às 16h:48min, não podendo extrapolar a jornada semanal máxima de 44 horas, 

salvo casos excepcionais. 
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8. Pergunta: O número de vigias informado e de postos (devendo ser multiplicado por 2, ou seja, 6x2 = 12 vigias) ou de profissionais 

(6 vigias)? 

 

Resposta O número de profissionais será de 6 vigias. 

 

9. Pergunta: Os vigias poderão realizar o horário de pelo menos uma hora para refeição e/ou descanso, permanecendo o posto vazio 

neste período? Ou será obrigatório a cotação de hora extra de intervalo? 

 

Resposta. O vigia diurno poderá realizar o horário de pelo menos uma hora para refeição e descanso, permanecendo o posto vazio 

neste período. O vigia noturno poderá utilizar uma hora para refeição e descanso intercalando entre eles, para que o posto não permaneça 

vazio. 

 

10. Pergunta: Qual o percentual de ISSQN a ser cotado? Favor informar qual o item/código da lista de serviços da legislação 

pertinente que foi considerada. 

 

Resposta. A licitante proponente deverá consultar o Código Tributário do Município de Sete Lagoas, Lei Complementar nº 74, de 

27.12.2002. 

 

11. Pergunta: Qual o valor do vale transporte do Município de Sete Lagoas? 

 

Resposta. A licitante proponente deverá consultar a concessionária de transporte público coletivo (Turi Sete Lagoas), telefone: (31) 

2106-6614 // WhatsApp: 9.9898-0605 e a permissionária do transporte coletivo (Cooperselta): telefone: (31) 3771-7774. 

 

12. Pergunta: Devemos cotar adicional de insalubridade em grau máximo para os auxiliares de serviços gerais em razão da Súmula 

448 do TST (limpeza de banheiro público ou de uso coletivo e de grande circulação) ou ainda por algum outro fator? 

 

Resposta. O adicional de insalubridade será devido se ficar comprovado que os colaboradores exercem função em atividade 

insalubre. 

 

13. Pergunta: O item 3 da página 9 do edital, cita que o julgamento será feito pelo menor preço global. Assim sendo, os lances e a 

proposta a serem efetuados deverão ser no valor global anual ou mensal? 

 

Resposta. Para facilitar a comunicação, os lances serão pelo valor mensal e concluído esta fase será multiplicado pelo número de 

meses, sendo declarado vencedor a licitante que apresentar o menor preço global. A proposta escrita deverá conter valor mensal e global. 

 

14. Pergunta: Ao ler o termo de referência constante na página 20 do edital, entendemos que a licitação será para contratação dos 

seguintes quantitativos de colaboradores terceirizados, 9 auxiliares de serviços gerais, 2 ascensoristas, 3 copeiras, 1 garçom, 6 vigias e 1 

zelador, totalizando assim 22 colaboradores terceirizados. Nosso entendimento está correto? 

 

Resposta. Exceto a colaboradora “copeira”, que será uma, conforme errata já disponibilizada no site oficial e constante no edital 

alterado, os demais quantitativos estão corretos, totalizando, portanto, 20 (vinte) colaboradores. 

 

15. Pergunta: Com relação aos materiais de limpeza, já está descrito na própria página 20 do edital que não haverá fornecimento por 

parte da empresa terceirizada. Entretanto, com relação aos equipamentos de limpeza, do tipo, vassouras, rodos, baldes, enceradeiras, 

lavadoras de piso, extensão elétrica, mangueira, aspiradores de pó e demais equipamentos voltados a limpeza das instalações, estes 

também serão fornecidos pela Câmara Municipal de Sete Lagoas ou pela empresa terceirizada contratada deverá fornecer? 

 

Resposta. No caso de equipamentos comuns, tais como, baldes, vassouras, mangueiras, carrinhos de limpeza, aspiradores de pó, 

rodos, serão de responsabilidade da Câmara Municipal de Sete lagoas. Os equipamentos necessários para a execução dos serviços de 

limpeza de vidro, caixa d´água, jardinagem, caixa de esgoto e dedetização serão de total responsabilidade da contratada. 

 

16. Pergunta: Com relação aos insumos e utensílios para o uso de garçom e das copeiras, tais como, xícaras, pires, pratos, talheres, 

toalhas, coadores, garrafas de café, açúcar/adoçante, pó de café, Chá, bandejas e demais equipamentos e insumos voltados a 

produção/preparo dos mesmos serão todos estes fornecidos pela Câmara Municipal de Sete Lagoas? 

 

Resposta. Sim, todos esses utensílios serão fornecidos pela Câmara Municipal de Sete Lagoas. 
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17. Pergunta: Na página 20 do edital, no termo de referência, consta a informação de que o zelador irá exercer pequenos reparos 

hidráulicos e elétricos. Assim, devendo a estas atividades deveremos considerar na proposta de preços o pagamento adicional de 

insalubridade e periculosidade?  

 

Resposta. A proposta comercial deverá conter todos os benefícios trabalhistas constantes na CLT e nas Normas Regulamentadoras 

(as NR´s), sendo que os respectivos adicionais deverão ser pagos na hipótese do colaborador laborar em atividade insalubre ou perigosa. 

 

18. Pergunta: Com relação aos serviços de auxiliares de serviços gerais, a Convenção Coletiva de Trabalho que rege esta categoria e 

que abrange a cidade de Sete Lagoas/MG, em sua Cláusula 10ª dispõe que deverá ser pago de forma obrigatória adicional de insalubridade 

em grau máximo, ou seja, 40% aos colaboradores da limpeza que executem a limpeza de banheiros de grande circulação. A própria CCT 

nesta mesma cláusula 10ª informa que é considerado de grande circulação os banheiros com utilização efetiva acima de 99 pessoas. 

Assim, considerando esses detalhes lhes perguntamos: Atualmente quantos servidores, terceirizados e vereadores trabalham na Câmara 

Municipal de Sete Lagoas? O quantitativo de servidores, terceirizados e vereadores acima de 99 pessoas? 

 

Resposta. Diariamente transitam na sede deste Poder Legislativo 200 pessoas (Vereadores, Terceirizados e Servidores), fora o 

público externo. 

 

19. Pergunta: Tendo em vista que a última Convenção Coletiva de Trabalho registrada e homologada pelo Ministério do Trabalho é 

a do ano de 2020, quando houver homologação de nova Convenção Coletiva de Trabalho, ou seja com vigência a partir de 1º de janeiro 

de 2021, a Câmara Municipal irá reajustar o valor do contrato, considerando o salários e benefícios no mesmo percentual previsto na 

Convenção e retroativo a data base da CCT da categoria? 

 

Resposta. Até a data da apresentação da proposta deverá ser utilizada a última Convenção Coletiva de Trabalho da categoria. 

Ocorrendo a homologação da Convenção para o próximo exercício, será concedido o equilíbrio econômico financeiro à futura contratada, 

de forma retroativa. 

 

20. Pergunta: A empresa contratada ao solicitar a repactuação demonstrando as alterações de salários e benefícios conforme a CCT 

a mesma terá direito a repactuação dos valores de forma retroativa a data base da nova CCT de trabalho? 

 

Resposta. Veja resposta anterior. 

 

21. Pergunta: Tendo em vista que o § 5º, letra “c” do item VI do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006 permite que as empresas 

optantes pelo regime de tributação do Simples Nacional executem as atividades de limpeza e conservação, lhes perguntamos o seguinte: 

Considerando que nesta contratação, ou seja, neste pregão específico em que pese o objeto do respectivo processo licitatório e objeto 

contratual seja de limpeza e conservação, verificamos que o termo de referência existem outras funções e cargos a serem contratados que 

não são voltados de forma específica a execução das tarefas de limpeza e conservação, como por exemplo as funções de ascensoristas, 

copeiras, garçom, vigias e zelador. Assim, em que pese o objeto ser de “limpeza e conservação”, gostaríamos de saber se as empresas 

que atualmente são optantes pelo Regime de Tributação do Simples Nacional poderão manter-se enquadradas no Simples Nacional, ou 

se vencedoras neste pregão terão de ser desenquadradas desse regime de tributação do Simples Nacional? 

 

Respostas. A Lei Complementar nº 123, de 2006, institui o Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo estas 

empresas beneficiadas pelo Simples Nacional, desde que não incorram em nenhuma das vedações da referida lei. Para o enquadramento 

nesta categoria deverá a empresa observar o comando do art. 3º, incisos I e II.  

 

Contudo, não gozará a empresa dos benefícios concedidos pela lei em comento aquelas que no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do art. 3º, quando então ficará excluída desta categoria, passando a não gozar de seus benefícios. 

 

Nos termos do art. 3º, § 3º desta lei complementar o enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresário como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição 

em relação a contratos por elas anteriormente firmado. 

 

Por fim, licitante proponente deverá observar o comando do art. 3º e todos os seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

22. Pergunta: Caso a empresa vencedora deste processo licitatório seja optante pelo regime de tributação Simples Nacional, esta 

Câmara Municipal exigirá ou determinará que a empresa realiza o desenquadramento do Simples Nacional? 

 

Resposta. É de inteira responsabilidade da licitante proponente a observância ao comando da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não cabendo a este Poder Legislativo interferir nesta condição. 
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23. Pergunta: As empresas optantes pelo regime tributário do Simples Nacional, poderão usufruir deste tratamento diferenciado em 

suas propostas de preços? 

 

Resposta. Veja item 3 da Seção II do edital regente do certame. 

 

24. Pergunta: Existe Convenção Coletiva de Trabalho firmado pelo SEAC para a cidade de Sete Lagoas, MG002105/20-14/07/20. A 

Câmara irá aceitar outra CCT diferente da especificada? 

 

Resposta. A Convenção Coletiva de Trabalho, aplicada no município de Sete Lagoas é a do Sindicato dos Empregados em Turismo 

e Hospitalidade de Sete Lagoas – SINDESETH. 

 

25. Pergunta: Identificar, se for o caso, todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como, aspirador de 

pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, etc..., de forma a não serem confundidos com similares 

de propriedade da Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

 

Resposta. No caso de equipamentos comuns, tais como, baldes, vassouras, mangueiras, carrinhos de limpeza, aspiradores de pó, 

rodos, serão de responsabilidade da Câmara Municipal de Sete lagoas e estarão devidamente identificados. 

 

26. Pergunta: Os equipamentos deverão ser fornecidos pelos licitantes? 

 

Resposta. Os equipamentos necessários para a execução dos serviços de limpeza de vidro, caixa d´água, jardinagem, caixa de esgoto 

e dedetização serão de total responsabilidade da contratada. 

 

27. Pergunta: A procuração ou credenciamento terão que ter firma reconhecida? O reconhecimento de firma pode ser substituído por 

assinatura eletrônica do representante legal mediante documentos comprobatórios? 

Resposta. Será admitido assinatura eletrônica nos termos da legislação vigente. Se referidos documentos não forem assinados 

eletronicamente deverá ter firma reconhecida por cartório, nos termos do item 1.1, Seção V do edital. 

 

28. Pergunta: Se após assinatura do contrato for comprovado, por meio de laudos técnicos, a existência de periculosidade ou 

insalubridade para cargos indicados no edital, será feito termo aditivo com a inclusão de pagamento nos percentuais apontados? 

 

Resposta. Sim, desde que a função exija o pagamento dos respectivos adicionais, apurados através do competente laudo técnico. 

 

29. Pergunta: A Súmula 448do TST determina que os colaboradores que realizam limpeza em banheiros públicos, assim determinados 

aqueles com um número de usuários superior a 99 pessoas por dia, recebam adicional de insalubridade. Qual é o número de funcionários 

que executarão limpeza em banheiros com estas características? 

 

Resposta. A limpeza dos banheiros será executada pelas 9 auxiliares de serviços gerais que estiverem nos respectivos andares, sendo 

certo que o número de usuários por dia não extrapola 99, uma vez que que esta Casa Legislativa possui 6 (seis) banheiros de uso comum, 

sendo 3 masculino e 3 feminino; 17 (dezessete) banheiros exclusivo em para vereadores (um em cada gabinete); 1 (um) banheiro 

exclusivo para servidores da TV Câmara e 2 (dois) banheiros no plenário, sendo um masculino e um feminino. 

 

30. Pergunta: O preposto deverá permanecer no local de prestação de serviços durante todo o horário de prestação dos mesmos ou 

comparecer para vistorias periódicas ou quando acionado pela Câmara Municipal? O preposto poderá ser (???) 

 

Resposta. O preposto da contratada deverá comparecer no mínimo uma vez no mês para visitas. 

 

31. Pergunta: Os profissionais com jornada de 44 horas semanais prestarão serviços aos sábados? 

 

Resposta. Os profissionais não prestarão serviços aos sábados. 

 

32. Pergunta: Os profissionais que têm escala de 12 por 36 terão direito a intervalo para refeição? Durante o período do almoço/janta 

os pontos ficarão descobertos, ou seja, “vazios”? 

 

Resposta. O profissional diurno poderá realizar o horário de pelo menos uma hora para refeição e descanso, permanecendo o posto 

vazio neste período. O profissional noturno poderá utilizar uma hora para refeição e descanso intercalando entre eles, para que o posto 

não permaneça vazio. 

 

33. Pergunta: Todos os profissionais em escala de 44 horas semanais poderão realizar intervalo para refeição? Durante o período do 

almoço/janta os pontos ficarão descobertos, ou seja, “vazios”? 
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Resposta. Vide resposta ao item 32. 

34. Pergunta: Qual o horário de prestação de serviços dos trabalhadores? Haverá prestação de serviço entre 22 horas e 5 horas do dia 

seguinte?  

 

Resposta. * Auxiliares Serviços Gerais, copeira e zelador, de 2ª a 6ª feira das 7h:00min às 16h:48min; * Garçom, de 2ª a 6ª feira das 

8h:00min às 17h:00min; * Ascensoristas, de 2ª a 6ª feira das 7h:00min às 13h:00min e das 13h:00min às 19h:00min e * Vigias Noturno, 

de 19h:00min às 7h:00min 

 

35. Pergunta: Na prestação de serviço de locação de mão de obra o evento de maior relevância na alteração do custo da prestação de 

serviço são os reajustes salariais e de benefícios determinados pelos sindicatos das categorias. Os índices de reajustes dependem de 

negociação entre sindicato patronal e profissional, não sendo possível prevê-los antecipadamente. O reajuste salarial da categoria tem 

como data base janeiro. Diante disso questionamos: será concedido reequilíbrio econômico do contrato quando a homologação de nova 

CCT retroagindo a 1º de janeiro do ano da homologação da mesma? 

 

Resposta. Sim, será concedido equilíbrio econômico financeiro do contrato, de forma retroativa. 

 

36. Pergunta: Deverá ser fornecido material e equipamento para execução dos serviços? Em caso afirmativo existe uma lista de 

materiais e equipamentos a ser fornecida? 

 

Resposta. Os materiais a serem utilizados na execução dos serviços serão fornecidos pela Câmara Municipal, assim como os 

equipamentos considerados comuns (resposta item 25). Os equipamentos especiais deverão ser fornecidos pela contratada (resposta item 

26). 

 

37. Pergunta: No edital não é exigido a apresentação das planilhas de composição de custo, como será feita a análise da composição 

de custos, bem como a conferência de exequibilidade de proposta? 

 

Resposta. A licitante deverá apresentar a planilha de composição de todos os preços, sob pena de desclassificação caso não apresente, 

não sendo suficiente somente a carta de apresentação da proposta. Qualquer manifestação de inexequibilidade da proposta será concedida 

a licitante proponente a oportunidade para fazer a necessária prova de sua exequibilidade. 

 

38. Pergunta: O edital não prevê a comprovação de qualificação técnica conforme previsto nas leis pertinentes ao pregão. Diante 

disso questionamos se não será realmente exigido a comprovação de capacidade técnica do licitante? 

 

Resposta. A lei regente do pregão nº 10.520, de 2002 e a Lei Geral das Licitações nº 8.666, de 1993, aplicada de forma subsidiária 

a esta modalidade, somente limita os documentos a serem exigidos, porém, não obriga a sua exigência. O serviço ora contratado é 

considerado pela lei regente como “serviço comum”, não sendo exigido, portanto, a comprovação da capacidade técnica. 

 

O cumprimento das obrigações contratuais será acompanhado de perto pelo preposto da Câmara Municipal e a não observância 

implicará na aplicação das penalidades constantes no edital e no futuro contrato administrativo. 

39. Pergunta: A legislação prevê que empresas optantes pelo Simples Nacional não pode executar serviços de locação de mão de 

obra como recepção, portaria, etc..., sendo exigido a empresa solicitante o seu desenquadramento em até 60 dias de início da prestação 

dos serviços, sendo que o uso dos benefícios dos simples nacional não pode ser usados uma vez que torna a proposta inexequível. Como 

será verificado pela Câmara Municipal de Sete Lagoas que o licitante não utilizou os benefícios da lei para composição da proposta. 

 

Resposta. É de inteira responsabilidade da licitante proponente o cumprimento da Lei Complementar nº 123, de 2006. Assim, os 

casos em que a licitante não poderá ser beneficiada pela referida lei estão elencados no § 4º do art. 3º. Ocorrendo o desenquadramento 

da categoria de microempresa e empresa de pequeno porte, por conseguinte a perda do benefício tributário - Simples Nacional -, não será 

concedido equilíbrio econômico financeiro á licitante em razão desse desenquadramento, devendo ela manter firme sua proposta 

comercial, sob de rescisão contratual e aplicação das penas da lei. 

 

Sete Lagoas, 4ª feira, 10 de fevereiro de 2021. 

 

EDIRLENE PEREIRA GONÇALVES FERNANDES 
Coordenadora de Serviços Gerais 

 

JAQUELINE HELENA ALVES  

Pregoeira 
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EXTRATO (S) DE CONTRATO (S) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG, EM OBEDIÊNCIA AO COMANDO DO ART. 61, PARÁGRAFO 

ÚNICO DA LEI NACIONAL Nº 8.666, DE 1993, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS A CELEBRAÇÃO DO (S) 

SEGUINTE (S) INSTRUMENTO (S): 

 

CONTRATO  42/LICITAÇÃO/2021 

OBJETO Gerenciamento, controle e aquisição de combustível 

CONTRATANTE Câmara Municipal de Sete Lagoas 

CONTRATADA Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 02/2021 

PRAZO DE EXECUÇÃO 12 (doze) meses 

DATA 05.02.2021 

ASSINANTES 
Alcides Longo de Barros, Presidente da Câmara e João Márcio Oliveira Ferreira, 

representante da contratada 

 

EXPEDIENTE 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 

Órgão Oficial do Município de Sete Lagoas, MG 

Criado pela Lei Municipal nº 8.233 de 21 de março de 2013 

Edição, impressão e disponibilização: 

Procuradoria Geral do Município 

Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

 

Praça Barão do Rio Branco, nº 16, Centro 

Telefone: (31) 3776-7990 

Cópias do Diário Oficial podem ser obtidas no portal do Município  

Acesso ao Diário Oficial: http://www.setelagoas.mg.gov.br/diario-eletronico 
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